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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9  22.001í2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 22.001/2024 

DESCRIÇÃO 

AREIA, TIPO: LAVADA, GRANULOMETRIA: GROSSA 

2 
	

ARISCO 

ARISCO OU ARENOSO 

3 
	

Brita 

Qfl)e 	UND 

	

20.0 	M3 

	

2C.3 	MT3 

	

15.0 	M3 

4 Cimento portland SC 

   

CIMENTO PORTLAND, MATERIAL: CLINKER, TIPO: COMUM 

5 
	

Argamassa 	 200 

ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO:  CIMENTO, AGREGADO NATURAL E ADITIVOS, COR: CINZA, TIPO: REJUNTE PCT 15KG 

PCT 

6 Cal hidratada 5.0 	SC 

CAL HIDRATADA, MATERIAL: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ, COR: BRANCA, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL 

A(0) Secretaria de Desporto, Juventude e Part.Popular, por intermédio do seu 
Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem dispJta, com 
critério de julgamento pelo Menor Preço, Item, na hipótese do Art. Art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021, Lei Complementar n 123, de 
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrôn:ca e seus 
Anexos. 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA  
Data da sessão de julgamento das propostas: 06 de maio d. 201. 
Link:https:/Icompras.m2atecnologia.com.br/  

Horário de julgamento das propostas: 09:00 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

BRITA, MATERIAL: ROCHA TRITURADA, TAMANHO: BRITA 1 
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9 

11 

12 	1 TELA SOLDADA 

22 

PREFEITURA DE 	Ár 

QUIXADA 

8j Areia 

UN Vergalhão 

10 Barra aço 

UN Barra aço 

14 TINTA LÁTEX PARA AMBIENTE EXTERNO 	 200 	LAO 

15 TINTA LATEX PARA AMBIENTE INTERNO 	 20.0 	LAO 

17 ROLO PARA LATEX 

18 ROLO PARA TINTA ESMALTE 

ROLO 	 PARA ESMALTE 	 SINTETICO 	 9CM 

Selador tinta predial 10.0 	LT 

1 Telha 

TELHA, MATERIAL: FIBROCIMENTO, TIPO: CANALETA, COMPRIMENTO: 6 M, LARGURA: 0,90 M, ESPESSURA: 6 Mi 

AREIA, TIPO: LAVADA, GRANULOMETRIA: FINA 

VERGALHÃO, MATERIAL: AÇO, BITOLA: 10 MM, COMPRIMENTO: 12 M, TIPO: CA-50 

BARRA AÇO, BITOLA: 12,50 MM, COMPRIMENTO: 12 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPERFÍCIE NERVURA[' MATERIAL: AÇO CA-
50 

BARRA AÇO, BITOLA: 8 MM, COMPRIMENTO: 12 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPERFÍCIE NERVURADA, MATERIAL: AÇO CA-50 

TELA SOLDADA DE 2 X 3M, COM BITOLA 4.2MM, ESPAÇAMETO 15 X 	5C1, r AINEL DE 2X3M. 

13 	TINTA ESMALTE SINTETICO 

ESMALTE SINTETICO PREMIUM GALÃO 3,6 LITROS, CORES VARIADAS 

TINTA LÁTEX PARA AMBIENTE EXTERNAO, LATAO COM 18 LITROS - Especificação: TINTA LATEX EXTERNA LTO COM 18 LITROS 

TINTA LATEX PARA AMBIENTE INTERNO LATAO COM 18 LITROS - Especificação: TINTA LATEX INTERNA LATAO COM 18 LITROS 

TINTA PARA PISO 

PARA 

LAO 

PISO 	 LATÃO 	 COM 	 18 	 JTROS 

16 

TINTA 

ROLO 	 PARA 	 LATEX 	 23CM 

2000 	PCT 19 SUPER CAL 

SUPERCAL 	 PACOTE 	 DE 	 5 	 QUILOS 

20 	Broxa pintura 

BROXA PINTURA, MATERIAL BASE: PLÁSTICO, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS: NYLON, FORMATO RETANGULAR 
COMPRIMENTO: 17 CM, LARGURA: 6 CM 

21 	Solvente 

SOLVENTE, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, APLICAÇÃO: DILUIÇÃO  TINTA 

SELADOR TINTA PREDIAL, SELADOR DE TINTA DE PINTURA PREDIAL 

20.0 	M3 

10.0 	UND 

5C.3 	UND 
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15.0 1 	UN 

20.0 	GLO 

UNO 

20.3 	 UN 

200 	 L 



PREFEITURA DE 	Ár 

U 1 X ̂A DA 

23 Massa corrida 

MASSA CORRIDA, MASSA CORRIDA 

24 Tubo pvc soldável 	 1C 

TUBO PVC SOLDÁVEL APLICAÇÃO: SANITÁRIA, COR: BRANCA, DIÂMETRO NOMINAL: 100 MM, COMPR 

25 Tubo plástico 

TUBO PLÁSTICO, MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 150 MM, COMPRIMENTO: 6 M, APLICAÇÃO: ESGOTO 

26 Fita isolante elétrica 

FITA ISOLANTE ELÉTRICA, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: AUTO FUSÃO, LARGURA NOMINAL: 19 M 

27 Fita isolante elétrica 

FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR: PRETA, COMPRIMENTO: 20 M, LARGURA: 19 MM 

28 LÂMPADA COMPACTA LED - 20W 

LÂMPADA 	 COMPACTA 	 LED 

29 	LÂMPADA COMPACTA LED - 32W 

LAMPADA 	 COMPACTA 	 LED 	 - 

30 

LÂMPADA 

LÂMPADA COMPACTA LED - 45W 

COMPACTA 	 LED 	 - 

31 LÂMPADA COMPACTA LED - 48W 

- LÂMPADA 	 COMPACTA 	 LED 

32 CABO ELÉTRICO FLEXIVEL 2,5 MM2 

CABO ELÉTRICO FLEXIVEL, TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA, SEÇÃO NOMIN 
DO CONDUTOR: COBRE, COR DA ISOLAÇÃO: DIVERSAS 

33 	i CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0 MM2 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA, SEÇÃO 
DO CONDUTOR: COBRE. 

NOMIN 

34 CABO ELETRCO 6,001V1M2 

CABO ELÉTRICO FLEXIVEL, TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA, SEÇÃO NOMINi-
DO CONDUTOR: COBRE. 

35 Cabo elétrico flexível 

COBRE CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TIPO: PP, FORMAÇÃO CONDUTOR: 2 X 2,5 MM, MATERIAL DO CONDUTOR 

36 Cabo elétrico flexível 

CABO ELÉTRICO FLEXIVEL TENSÃO ISOLAMENTO: 1 KV, TIPO: PP, FORMAÇÃO CONDUTOR: 2 X 4 MM, MA 
COBRE 

37 	PAFLON COM SOQUETE PORCELANA 

Plafon Soquete Porcelana 100w 

38 Tubo hidráulico 

TUBO HIDRÁULICO, TUBO PVC RIGIDO 

Rua Tabelião Enéas, 649 

Afto, 63900-169 - Quixadá-CE 

0.0 	UND 

48W 

3.0 	MT 

AL: 2,5 MM2, MATERIAL 

MT 

NT 

L. 5,03 MM2, MATERIAL 

0.0 	 M 

CO 	M 

ORAL DO CONDUTOR: 

3.0 	UND 

3.0 	TBO 

0.0 

L: 4,00 MM2, MATERIAL 



PREFEITURA DE 

QUIXADA 

1.2.1. Havendo mais de um Item fac: 
	

ao 
	

c:edor a 

participação em quantos forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e eL' Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de 	Dispensa 	Eletrônica, 	disponível 	no 	endereço 	e!etrônico 

https://comras.m2atecnologia.com.br/.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procediment 	previstos 
para cadastro no link https://compras.m2atecnoIogiacom.br/,  part. acesso ao 
sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Avo de Contratação 
Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal r.r 3rasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto eecutivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra 	Hços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tcnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da (-ontratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi irnpost; 

d) aquele que mantenha vínculo de natu'a técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão c entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau: 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei n2  6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) aros anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsft3 em julgado, 
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por exploração de trabalho infantil, por submissão de t 
	

dições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescente. 	caso- 	QS pela 

legislação trabalhista; 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas nterantes 

do mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" t 	 - 	:dor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica 	nti. 	burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua ci, 	iadora, cü 	jlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 	utIizacão fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Intor2zsP 	 OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que .presentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartção de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n2  14.133/21 e desde 
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente _cutado no 
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o .breiro e o 
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativa', serão 
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempress e empsas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 & ! pj n,9  17. 488, de 
15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO D 	OPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se .ará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sisterra dr. Disperz rtônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, cuando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos a-ra abertura do  
procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter deciarç.ão de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos rIir&tos tr'halhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhista', nas normas irfr3legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de Justmrto de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na oroposta, em 
especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos- cz, custos 
operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributár:os, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçc do erviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicia!, sero de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implica 
	

butos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a q. 	..,pOflL 
	

Jia dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze mese 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estab 	r 	gisIação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obric. :mento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com 	e dispõe 	ermo de 

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o propo nte o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fcre.cer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessáro, ic.Lades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratuaL 	 quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores por1euo retirá- 
la, substituí-ia ou modificá-la, até a data e o horário es 	ees para  
abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o forrececi,.- . 	 ...mbém, 
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrcnico, 	.guintes 
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para 	 ão no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências poster.3es, 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos nr zr*' 	° da Lei 
Complementar n 123, de 2006, estando apto a usufruir de trmcrt: 	'orecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as cc'ndiçõs contc 	o Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas trnaõ 	qe forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata : 3rt 93 da 
Lei n2 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trI 	--oturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, sa1vo menor, partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXX!lJ, de. Consti tui ção. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Na data e horário indicado para abertura e 	 rintratação 
direta, será verificada a conformidade da proposta class 	a 	p:i 	ro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade de pri:c em 	acão ao 
estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima co LsLmado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições rnis w.~ rJ-P. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraru.,nost3 	 que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obt;,Ia rnehor pmpi& com 
preço compatível ao estimado pela Administração. 
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PREFEITURA DE 

UMA D 

4.2.2. A negociação poderá ser feita coí 
	 eclores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, qL 	pnn, 	ocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em 	ao de SL 
	aposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a neH' 
	7Q será 

registrado na ata do procedimento da contratação diret - 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado. 	 .mentos 

complementares. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora q:e: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

o 	aviso ou em seus anexos; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnic. orrnencr 

	
neste 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou perrnnererern acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade dernonstra, o:- 	xgido 
pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaiauer outras excncias 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que posssu 	possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o obto, ser 	sirierada 
inexequível a proposta de preços que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos cus~os c'i 'o 	ação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de merca i .rescdos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatória da disrensa flí) tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e nstalações 
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a pa i-Cela ou à 
totalidade da remuneração; 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da rJarha d cusin 	sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normacivo obigário, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de traaho verL. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da propot9 ce preço, ' 9m caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 	; &etuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da propos . 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não cc'r'stuem rct'2 para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser auEta rV; ' 	 -Tedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se !irt ?, ;yr 	ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento di,. 	 de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contrftnice' 	rrna do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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4.9. Para fins de análise da prece a quc 	 das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a ma: 	 setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examia a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na orde" 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será 
	 -se no 

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da . 	sta, se mi,_ á a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação )at 

S. HABILITAÇÃO 
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, no 	 • uiso de 

Contratação Direta, a documentação relacionada nos iti e seguir, 	fins de 
habilitação: 

5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) no caso de empresário individua 	Stc.C: 	egistro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercai : eec 

b) Em se tratando de Microempretor ndiv: 	-• MEl: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCME cuja àceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária o 	 'cual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estaf' u contr, 	cial em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectv sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Emr:rr 	\•. 	 onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a ma 	 ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ao corsutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acempmhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorização, em se trL3rv c sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País; 

g) Os documentos acima deverão estar crnp.'h: 	1e todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trahaI*ft 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional oe Pesstas jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso: 

b) prova de regularidade fiscal perante a Çezerda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 	a Fzenca Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e DRda :x:va a Jnião 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeauridacE Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02/10/2014, do Secretário de Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional- 
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c) prova de regularidade com o 
Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos 	adimpidos , 	nte a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 	: om 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso!d' 	 - 	'balho, 
aprovada pelo Decreto-Lei Q  5.452, de 12  de maio de 1 

e) prova de inscrição no cadastro de 	 e/ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, : ,iente ao s 	'rno de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda sta(4ul e/ou Municipal 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividab- 	J.;C <e:•:' contrata 
ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja consiae- 	isento 	tributos 
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comvovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecttv co seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

5.1.3. Qualificação Econômico-Financer 
a) certidão negativa de falência expedida pe dtr 	dor da 

sede do fornecedor; 
b) balanço patrimonial, demonstração oe re 	cc de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exerr: 	zdis; 

b.1. As empresas criadas no exercício 1-V!nceiro da 

	

dispensa deverão atender a todas as exigênci?s da habilftação 	poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.2. Os documentos referidos ecm Fnt-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cotftbz bá 'r os de 2 
(dois) anos. 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante ebencãa de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 'iqufr!ez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmi's: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

c.1. As empresas, que aprescntaev: "ec'tad 'derior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG, c j êrcia Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrirrro línuido mínimo 
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação au do item 
pertinente. 

5.1.4. Qualificação Técnica 
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a) 	Comprovação de aptidão 
	

: dc as, 

quantidades e prazos com o objeto desta contrataçQ, 	 o tt 
	 ente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por p. as Jurídica- 	eito 

público ou privado. 

a.1. Os atestados dever 	 ;-vIçO5 

fornecidos no âmbito de sua atividade econômici 	al 	 ndária 
especificadas no contrato social vigente; 

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as nfo::ações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, anresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu svoore 	 Rviereço 
atual da contratante e local em que foram fornecidos os be 

b) Declaração do fornecedor atestandc ue conh 	.rdas as 
informações e condições locais para o cumprimento das ohracF5es 	eto da 
contratação. 

c) Em relação às fornecedoras coopratv: 	 exigida 
a seguinte documentação complementar: 

c.1. A relação dos cooperados 	tendern 	ukitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executa -ao o conrro :or as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o dis000 o; 	:. 	. 	 o Xl, 21, 
inciso 1 e 42, §§22 a 62 da Lei n. 5.764 de 1971; 

c.2. A declaração de requ!ac 	de 	 do 
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos coopera:üs indicrs: 

c.3. A comprovação do c3pt& soci 	crocrcioa! ao 
número de cooperados necessários à prestação do servço: 

c.4. O registro previsto na Lei n. 5764;Y1,  

c.5. A comprovação de integrac5: 	;esoc: 	c;uotas- 
partes por parte dos cooperados que executarão o contratc E. 

c.6. Os seguintes documentos para 	cr'c 	da 
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação: b e51-,ItUIO Eccial com a 
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos LrCC 	 ds pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de corvo,-,irán dPs. 	Últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de .-1re~e.aça dos ocperados 
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reu;Fer 	::ais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a c000ertiv a cc1tratar o objeto da 
dispensa; 

c.7. A última auditoria cortáhilfinancera cta o'ertiva, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou urna ie 'yO, oI: 	 s da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaIzaur. 

5.2. Como condição prévia ao exame da docurnentçc de hb!tação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em prirneir3 ioa, se vcado o 
eventual descumprimento das condições de particpaç, 	 i'ianto à 
existência de sanção que impeça a participação r 	ertrre Ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Registro Cadastral de Fornecedores 	 .etan 	 rto, 

Juventude e PartPopular; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - EIS, 

mantido 	 pela 	 Controladoria-Gen' 	 União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  (Acórdão 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cív. 	 de 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nj na: 	 :stiça 

(www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requeridopho). 	(Acórd 

1.793/2011 - Plenário); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Trib 	- i- 	 TCU. 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pes5:: ..rídica po. 	i a 
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e 'd" acirn poi 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.aops.tcu.ciov.br/);  

5.2.2. A consulta aos cadastros será rz: 	 .- 	:pesa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por forçi 	 Lei n°  
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao r:osav- 	.. rática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar cem o Pode: Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majro. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Siuç 	O Pnecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor iircL-t 	verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Fbt»io c 	rncias 
Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla ser vr1:& oor meio 
dos vínculos societários, linhas de fornecimento sirni!ares, dentro 	tro. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será conv'::: :.T- ---Cação 
previamente à sua desclassificação. 

- 

	

	 5.2.3. Constatada a existência de sanção, o for;ecedor 	reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de particie::. 	htação dos 
fornecedores será verificada por meio do Cadastro 	 nos 
documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar oevi T. :_—t(- .s : 	vações 
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes-a data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando soicitdo. 	respectiva 
documentação atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima mca à ar:iitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrôni: 	 res de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) váda(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documenti o€ hhitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles eX c 	 -viso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será roo - rminhá- 
los, em formato digital, após solicitação da Administração. 	ona de 	hiitação. 

i 
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5.5. Somente haverá a necessidade de cor. 	 de 

requisitas mediante apresentação dos documentos 	 ao, 	 do 

houver dúvida em relação à integridade do documento dig. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiviat. 	:ue 

pretenda auferir os benefícios do tratamento 	 na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a 	 o nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 	 it 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último ex:. 	.. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os-
exigidos, 

s
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário oara a sua 

continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não c:r 	 seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos ex; 	U apre 	s em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação i,!rete. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender à 	''êncs 	ra a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a propos 	 assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a api 	 a que 
atenda às especificações do objeto e as condições de heb. 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de roilitação, o irecedor 
será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, C) 	 tntação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrume-itc cc ::t 1Erto. 

6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de T treou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 	 c- /Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 	 eftzo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dret 

6.2.1. Alternativamente à convocação pr compzrecPr per&nte o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrate e 4crn itrço poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante corresponde'ic 	pr: 	 vso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja as.-ir.— d' e 	 orazo 
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimenro. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do cor1trro ou è3 ceivarão da 
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser porro?d 	Ourna f1 vez, 
por igual período, por solicitação justificada do •3cJuicat!H e ceta pela 
Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação proroqá\/ 	c:orne 	eisào nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento 	 oa a 
comprovação das condições de habilitação e contrataçc ce: fl3iFL e' 	ayiso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a viçêrce 

7. SANÇÕES 
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7.1. Comete infração administrativa o forn€ 
	

das 

infrações previstas no art. 155 da Lei flQ  14.133, de 2 	 ejan1. 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do conttu; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause .rave 

dano à Administração, ao funcionamento dos se'c 	 'tresse 

coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do CIU 

7.1.4. deixar de entregara documentaco exi 	para o cei. 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em d?corrênci í fato 
superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entre 	 xgida 
para a contratação, quando convocado dentro de. 	 v. 	. ce sua 
proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrç do otc da 
licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documertç'., 	 9er o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispen 
do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou oraticar to fraudu: - to na 
execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ot: cc:t 
natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento riãneo, er.:rE :utros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, q;anto o enqudrnto 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em quaiquer mumento da 
contratação direta 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fr 	os ovos deste 
certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59   1a Le 	 ' 	I de  
agosto de 2013.  

7.2. O fornecedor que cometer qualquer ds 	sd!5CiI 	nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 des 	Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de pendaàe ï 	grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento' sm 	'o r: 	iie de(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qquer 1s inf3çôes dos 
subitens 7.1.1 a 7.1.12;. 

c) Impedimento de licitar e contratar r' rrfto da 
Administração Pública direta e indireta do ente fede :ki 	 :r !ic&i a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos doS 	 71.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se us:cr a irnçÍáo de 
penalidade mais grave; 
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PREFEITURA DE 	.g 

QUIXADA 

d) Declaração de inidoneidaue 	 jue 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no ân 	 n 	 :)liCa 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo .imo de 3 ., 	os e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 71.12, bem cot 	nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalir1rl9 rn3k rirf 

7.3. Na aplicação das sanções serão considera. 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infraç.: 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuartfs' 

7.3.4. os danos que dela provierem par2  

7.3.5. a implantação ou o aper 	 ''' de 
integridade, conforme normas e orientações dos ór;- 	 e. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 	2m superk. 	c valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 	m da 
perda desse valor, a diferença será descontada da qrnt 	esada ou será 
cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso c T' 	'aa:c L reta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integr2 'o dano ':::sado à 
Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada rumu!Mivnor 	corr as 
demais sanções. 

7.7. A apuração e o julgamento das infraçõe 	dr- 	 seu 
rito normal na unidade administrativa. 

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuraçaa ae csoonsabh!dade, 
não interfere no seguimento regular dos processos administrati',':c 	r'ecíficos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçac FuLca rc'-antes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou serri i rr..'aç:. 	rente 
público. 

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiz.r-e-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a arno 	defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 	': 	 .4.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999 

7.10. As sanções por atos praticados no decorre ca cn[a:açao estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico 	 secretaria 
de Desporto, Juventude e Part.Popular e no(s) c 	 co(s) 

https://quixada.ce.gov.br/.  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desd; ccos ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração podr 

8.2.1. republicar o presente aviso com 	nova 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de poper 	' 	 de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
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PREFEITURA DE 	ir 

U1XA DA 

preços, sempre que possível, e desde que ateriu 	 ção 
exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterlL a contra. 	será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver - 
	

da 
documentação de habilitação, conforme o 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.L 	ÁeraL .,-,.,das 
se não houver o comparecimento de quaisquer fc, 	edore 
procedimento deserto. 

8.4. Havendo a necessidade de realização de at ' ' 	 r-' 	los 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso cfr Co 	 ::er 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da 	 va 
notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando res.:ovel 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da irobseniânr:a de 1 uaisc1uer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua de5r 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qLii'e; 	 ue 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessk será auto: 	mente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hc'ário ante 	nte 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgaço ot 	 rrão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem o :- 	 : e 
na documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, JW Aimisío -de rá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância 0.as pror3ostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundameitFd' 	 ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia pr 	 TÇà. O e 
classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Conttaço f) 'a sr  ão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre o interes:js, 
desde que não comprometam o interesse da PdrninLtrç 	rirfípir da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os cutos 	 açãc e 
apresentação de suas propostas e a Administração nãc Sserá. em ncn caso, 
responsável por esses custos, independentemente da corauác u dc r : 	do 
processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições oet 	 o :atação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem r 	 tas 
deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sitcm 

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os '9rs e efeitos, 

os seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO 1 - Termo de referência,'rojt:: 	H 

8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contratn. 
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Quixadá/CE, 23 de abrii de 

ALYSSON A1 NOG E1P 
ORDENADO(A) 'E DESPESAS 
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